
 
 

 
 
 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 
 

                                                                  
Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 72 e 75 da Lei Nr 14.133/21, autuo, 

nesta data, os documentos abaixo deste Processo Administrativo, que foram juntados pela 
Secretária de Educação, Esportes e Tecnologia.  
 
 
  
 
Termo de abertura do processo                             
TR /Projeto Básico Simplificado  
Documento Oficial de Demanda      
Relatório da Dispensa Eletrônica ou Justificativa de Não Utilização de Dispensa Eltr  
Pesquisas e Mapa Comparativo (quando não houver relatório do sistema)       
Certidões                       
Extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP            
Nota de Empenho                                  
Termo de encerramento deste volume do processo administrativo, quando cessadas as 
obrigações  
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